
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO \"

CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR PPCELL

t2023

0106 / 2029
DENOMINA DEpúelrco Do

CODO O LOGRADOURO
BAIRRO CONJLINTO

PALMEIRAS, REGIONAL IX. TERRITORIO
32, NA FORMA QUE INDICA.

A CAMAILA MLINICIPAL DE FORTALEZAAPRO\A:

Art. lo. Fica denominada de CODO, o logradouro público de código n' 6142, antes: RUA

CODO. sentido: Norte-Sul, início: AVENIDA VALPARAÍSO G 553140.84 e N 9574838.86),

fim: TRAVESSA ISMAEL SILVA (E 552912.17 e N 9574034.3), Bairro: CONJUNTO

PALMEIRAS, Regional IX, Território 32.

{rt.2o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário..

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂUAN,I MUNICIPAL DE FORTALEZA., EM

-,5DE 01 DE 2023.
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PEDRO FERREIRA ME QUTTA FILIIO iPPCELI.I

Rua Thompson Bulcâo. 830 Luciano Cavalcante

CEP- 608l0-460 - Fone: (85) 3444.8355

www.cmfor.ce.gov.br @ @cmforoficial E/cmforoficial ! CâmaraMunacipaldeFortal
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cÂNrl.RA IUUNICTpAL DE F0RTALEZA

GABINETE DO VEREADOR PPCELL

IUSTIFICATIVA

O bairro Conjunto Palmeiras foi elevado a esta categoria, em 13 de novembro de

2007, através do Decreto-Legislativo n" 290/2007. É um logradouro urbanizado, típico de

perileria das grandes capitais do Brasil, com expressiva densidade demográfica e presença de

serviços públicos básicos, além de alguns equipamentos públicos como o Centro Social Urbano

- CSU, que deu lugar ao Centro de Cidadania e Direitos Humanos do Conjunto Palmeiras,

instituto que dá suporte à população carente, o Banco Palmas e a economia solidária, dentre

outros.

Como bairro de periferia, carece de toda a atenção necessária para a minimização dos

problemas advindos da grande densidade demográfica inscrita naquele território, incluida na

Área da Secretaria Regional IX, que chegou a ter 37,7 habitantes por quilômetro quadrado,

segundo dados do IBCE. na primeira década deste Século, aumentando consideravelmente a

grande concentração nos bainos. haja vista a regional possuir 43% do território de Fortaleza e

ainda conter extensa área verde não urbanizada.

Desta tbrma. o Conjunto Palmeiras é cortado por 101 logradouros. dentre os quais

está a rua Codó. A via é residencial. possuindo, aproximadamente, 850m de comprimento.

pequenas casas de comércio e templos evangélicos.

O nome do logradouro tem a aceitação da população e a aprovação dos moradores.

uma vez que o nome informal, denominação dada desde o início das construções das casas do

bairro. faz parte da vida social e legal de seus moradores. possuindo Código de Endereçamento

Postal CEP (60.870-430), constando dos comprovantes de endereços. dentre outros.

Assim, para que não haja possíveis mudanças de nomenclatura, por sua

informalidade, que causará transtomos aos residentes, é que se chegou à elevada importância da

oficialização da nominação.

Portanto. entendendo-se a importância suma desta proposição para os moradores da

rua Codó, pedimos aos pares o apoio para a sua aprovação.

PEDRO FERREIRA SQUITA FILHO (PPCELL)
Vere or do PSD

Rua Thompson Bulcão. 830 Luciano Cavalcante

CEP- ó08 l0-460 - Fone: (85) 3444.8355

www.cmÍor.ce.gov.br @ @cmforoficiat fi/cmíoroÍicial E CâmaraMunicipaldeFortal
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